
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 02/2026 –  

EEMTI MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO 

 
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORES PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 

DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO 
 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 
 
O(a) Diretor(a) Escolar da EEMTI MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO, INEP: 23001011, no uso de 
suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no Edital Nº 02/2026, torna público o 
Resultado Preliminar de todos os CANDIDATOS do presente processo seletivo e de sua 
Homologação. 
 
1. Resultado Preliminar de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo por disciplina, 
classificação geral, na seguinte ordem: Número de inscrição, Nome do candidato em ordem 
crescente da classificação final, Disciplina de Inscrição, Nota Final Curriculum Vitae, Nota Final 
Entrevista, Nota Final da Seleção e a classificação final da seleção em ordem crescente. 
 
Disciplinas: AEE – ONG - APAE 

Nº de 

Inscrição 

Nome do candidato em ordem crescente de 

classificação 

Disciplina de 

Inscrição 

Nota Final 

Curriculum 

Vitae 

Nota Final – 

Plano + 

Apresentação 

Nota 

Final 

Seleção 

Ordem de 

classificação em 

ordem crescente 

01 
ARIELE MONTEIRO VASCONCELOS DE 

ANDRADE 
AEE - APAE 35 16 + 24 = 40 75 2º 

02 ERLANE MARQUES DA SILVEIRA AEE – APAE 35 16 + 24 = 40 75 1º 

03 FRANCISCA GISLANE SILVA CARVALHO AEE - APAE 25 14 + 20 = 34 59 3º 

 
2. De acordo com o Edital 002/2026, Art. 10: No caso de igualdade da nota final de candidatos na 
Seleção, serão usados os critérios a seguir para desempate: 
 
a) obtiver a maior pontuação na 1ª Etapa-Apresentação do Plano de Aula; 
b) obtiver a maior pontuação no tempo de experiência no exercício do magistério; 
c) maior idade (considerando dia, mês e ano). 
 
3. Fica HOMOLOGADO o Resultado Preliminar da seleção pública de professores para atender 
necessidades temporárias das escolas da rede pública estadual de ensino a contar da data desta 
divulgação, cuja ordem de Classificação final por disciplina é a constante nos itens 1 e 1.1. 
 
 

 
ACARAÚ, 23 de abril de 2026. 

 
 

 
 


